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cia de Propriedade Ilícita de Bens Culturais, adoptada em 
Paris na 16.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, 
em 14 de novembro de 1970: 

Países Ratificação Entrada
em vigor

Reino do Lesoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 -07 -2013 17 -10 -2013
República da União de Myanmar  . . . . . . . 05 -09 -2013 05 -12 -2013
Reino do Bahrain . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -03 -2014 07 -06 -2014

 A República Portuguesa é Parte desta Convenção, 
aprovada, para ratificação, pelo Decreto do Governo 
n.º 26/85, conforme publicado no Diário da República 
1.ª série, n.º 170, de 26 de julho de 1985, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação em 9 de dezembro 
de 1985, de acordo com o Aviso n.º 78/2002, publicado 
no Diário da República 1.ª série -A, n.º 177, de 2 de 
agosto de 2002.

Nos termos do seu artigo 21.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 9 de março de 1986.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 85/2014
Por ordem superior se torna público ter o Reino da Bél-

gica depositado, a 5 de agosto de 2013, junto da Diretora-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa-
ção, Ciência e Cultura (UNESCO), o seu instrumento de 
ratificação e procedido à emissão de uma declaração à 
Convenção para a Proteção do Património Cultural Suba-
quático, adoptada em Paris na 31.ª Sessão da Conferência 
Geral da UNESCO, em 2 de novembro de 2001.

Declaração (original em francês)

«Se référant à l’article 28 de la Convention, le 
Royaume de Belgique déclare que les Règles de la 
Convention s’appliquent à ses eaux continentales qui 
ne présentent pas un caractère maritime.» [Original: 
Français.]

Tradução

«Referindo -se ao artigo 28 da Convenção, o Reino 
da Bélgica declara que as Regras da Convenção são 
aplicáveis às suas águas territoriais que não têm caráter 
marítimo.» [Original: Francês.]

Nos termos do seu artigo 27.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para o Reino da Bélgica três meses após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 5 de novembro de 2013.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 51/2006, conforme publicado no Diário da 
República 1.ª série, n.º 137, de 18 de julho de 2006, e ratifi-
cada pelo Decreto do Presidente da República n.º 65/2006, 
publicado no Diário da República 1.ª série, n.º 137, de 
18 de julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação a 21 de setembro de 2006, de acordo com 
o Aviso n.º 711/2006, publicado no Diário da República 
1.ª série, n.º 210, de 31 de outubro de 2006.

Nos termos do seu artigo 27.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de dezembro de 2006.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 86/2014
Por ordem superior se torna público o depósito, junto 

da Diretora-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), dos seguintes 
instrumentos de ratificação, aceitação, ou adesão à Con-
venção Sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade 
das Expressões Culturais e o respetivo anexo, adotada em 
Paris, na 33.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, 
em 20 de outubro de 2005: 

Países Ratificação/aceitação/
adesão Entrada em vigor

Antígua e Barbuda . . . . . . . . . . . . . 25-04-2013 25-07-2013
República Bolivariana da Venezuela 28-05-2013 28-08-2013
Reino de Marrocos. . . . . . . . . . . . . 04-06-2013 04-09-2013
República de El Salvador. . . . . . . . 02-07-2013 02-10-2013
República do Iraque . . . . . . . . . . . . 22-07-2013 22-10-2013
Reino da Bélgica  . . . . . . . . . . . . . . 09-08-2013 09-11-2013
União das Comores  . . . . . . . . . . . . 20-11-2013 20-02-2014

 A República Portuguesa é parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 10-A/2007, conforme publicado no Diário 
da República 1ª série, n.º 54, de 16 de março de 2007, 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 27-B/2007 do Diário da República 1ª série, n.º 54, de 
16 de março de 2007, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação a 16 de março de 2007, de acordo com o 
Aviso n.º 344/2007 publicado no Diário da República 
1ª série, n.º 81, de 26 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 32.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 16 de junho de 2007.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 87/2014
Por ordem superior se torna público o depósito, junto 

da Diretora -Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), dos seguintes 
instrumentos de ratificação à Convenção para a Proteção 
do Património Cultural Subaquático, adoptada em Paris na 
31.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, em 2 de 
novembro de 2001: 

Países Ratificação Entrada
em vigor

Antígua e Barbuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 -04 -2013 25 -07 -2013
República Togolesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -06 -2013 07 -09 -2013
Reino do Bahrain . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -03 -2014 07 -06 -2014
Hungria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -03 -2014 19 -06 -2014
República Cooperativa da Guiana . . . . . . . 28 -04 -2014 28 -07 -2014

 A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
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República n.º 51/2006, conforme publicado no Diário da 
República 1.ª série, n.º 137, de 18 de julho de 2006, e ratifi-
cada pelo Decreto do Presidente da República n.º 65/2006, 
publicado Diário da República 1.ª série, n.º 137, de 18 de 
julho de 2006, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação a 21 de setembro de 2006, de acordo com o Aviso 
n.º 711/2006, publicado no Diário da República 1.ª série, 
n.º 210, de 31 de outubro de 2006.

Nos termos do seu artigo 27.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 21 de dezembro de 2006.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.º 135/2014
de 8 de setembro

O Decreto-Lei n.º 101/2008, de 16 de junho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, apro-
vou o regime jurídico dos sistemas de segurança privada 
dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas.

A publicação da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, que 
aprova o regime de exercício da atividade de segurança 
privada, bem como a experiência colhida com o regime 
jurídico em vigor, impõem a revisão da legislação referente 
aos sistemas de segurança privada dos estabelecimentos 
de restauração ou de bebidas que disponham de salas ou 
de espaços destinados a dança ou onde habitualmente se 
dance, com o objetivo de reforçar a segurança de pessoas 
e bens.

A obrigatoriedade de medidas de segurança tem como 
finalidade prevenir a prática de crimes, visando propor-
cionar um ambiente seguro, contribuindo-se assim para a 
segurança e ordem pública nos estabelecimentos abrangi-
dos pelo presente diploma e nos espaços públicos onde os 
mesmos se situem.

A experiência colhida com os regimes jurídicos ante-
riores aconselha a adoção de medidas que visem garan-
tir a proteção de bens jurídicos pessoais e patrimoniais, 
essencialmente na vertente preventiva, dissuadindo com-
portamentos ilícitos, e que, simultaneamente, de forma 
subsidiária e complementar contribuam para a segurança 
dos seus utilizadores.

O presente diploma consagra assim, por um lado, regras 
relativas à instalação de sistemas de segurança nos estabe-
lecimentos de restauração ou de bebidas que disponham de 
salas ou espaços destinados a dança ou onde habitualmente 
se dance, que reúnam determinadas características relativas 
à sua lotação e funcionem durante determinado horário, 
suprimindo, por outro lado, a exigência de ligação a uma 
central pública de alarmes. Paralelamente, simplificam-se 
os procedimentos de comunicação obrigatória que se en-
contravam previstos no Decreto-Lei n.º 101/2008, de 16 de 
junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 
novembro.

Foram ouvidos o Conselho de Segurança Privada e as 
entidades nele representadas e a Comissão Nacional de 
Proteção de Dados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece as medidas de segurança 
obrigatórias em estabelecimentos de restauração ou de 
bebidas que disponham de espaços ou salas destinados a 
dança, ou onde habitualmente se dance, incluindo os inte-
grados em empreendimentos turísticos, se acessíveis ao pú-
blico em geral, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — As medidas de segurança previstas no presente 
diploma são aplicáveis aos estabelecimentos de restauração 
ou de bebidas que disponham de espaços ou salas destina-
dos a dança, ou onde habitualmente se dance, incluindo os 
integrados em empreendimentos turísticos, se acessíveis 
ao público em geral.

2 — O disposto no presente diploma é igualmente apli-
cável a locais de prestação de serviços de restauração ou 
de bebidas com caráter não sedentário que disponham 
de espaços destinados a dança ou onde habitualmente se 
dance, cuja lotação seja igual ou superior a 100 lugares.

3 — Não estão abrangidos pelo presente diploma os 
seguintes estabelecimentos, se a respetiva lotação for in-
ferior ou igual a 100 lugares:

a) Os estabelecimentos de restauração que disponham 
de espaços ou salas destinados a dança, ou onde habitual-
mente se dance, se o respetivo horário de funcionamento 
não abranger, na totalidade ou em parte, o período com-
preendido entre as 2 e as 7 horas;

b) Os estabelecimentos de bebidas que disponham de 
espaços ou salas destinados a dança, ou onde habitualmente 
se dance, se o respetivo horário de funcionamento não 
abranger, na totalidade ou em parte, o período compreen-
dido entre as 24 e as 7 horas.

4 — Estão excluídos do âmbito de aplicação do presente 
diploma os estabelecimentos de restauração ou de bebidas 
cuja atividade se destine a eventos privados, nos casos em 
que o pagamento dos custos do evento seja suportado por 
uma única entidade.

5 — Não se consideram acessíveis ao público em ge-
ral os estabelecimentos integrados em empreendimentos 
turísticos em que seja permitido o acesso a hóspedes e 
respetivos convidados, quando acompanhados por aqueles.

6 — A capacidade ou lotação dos estabelecimentos é 
aferida nos termos previstos no regime jurídico aplicável 
ao acesso e exercício da atividade de prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas e respetiva regulamentação.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma, en-
tende-se por:

a) «Atividade de restauração e bebidas não sedentária», 
a atividade de prestar, mediante remuneração, nomeada-
mente em unidades móveis, amovíveis ou em instalações 
fixas onde se realizem menos de 20 eventos anuais, com 


